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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE

 

 

 

Processo: 02484389620218060001

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.375,00 (três 
mil e trezentos e setenta e cinco reais).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

FORTALEZA, 28 de junho de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
45542-A/CE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210118387 Vítima: ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 26/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: SILVIO SANTANA DOS SANTOS

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210118387 Vítima: ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 26/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: SILVIO SANTANA DOS SANTOS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 50%) 25,00%
Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Recebedor: ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 260

Agência: 000000001

Conta: 000006369216-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA
SILVA

CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3210118387 Maracanaú Invalidez Permanente
26/12/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Laceração extensa no dorso, face medial e face lateral do pé e maléolo medial esquerdos

Tratamento cirúrgico com reparação de partes moles e amputação do 5º pododáctilo e do terço distal do 5º
metatarso. Não fez fisioterapia. Alta definitiva em março de 2021
Déficit funcional de grau médio no pé esquerdo

Com sequela

28/04/2021

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais no pé esquerdo, portanto
mantemos a conduta do médico examinador.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do pé esquerdo apresenta eversão aos 5°, inversão aos 10°, com amputação ao nível de 5º
pododáctilo , marcha com claudicação, agachamento alterado, mobilização passiva anormal, articulação
metatarsofalangeana aos 5º. Apresenta na região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória
aparente, sensibilidade anormal, coloração anormal, presença de alterações da musculatura do segmento, presença
de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit
funcional de grau médio no pé esquerdo.
Bloqueio moderado do arco de movimento do tornozelo e grave do arco de movimento do pé.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/05/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

BANCO: 260

AGÊNCIA: 00001

CONTA: 000006369216-6

Nr. da Autenticação A6EDB67F549E1232
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DADOS DO CLIENTE

SILVIO SANTAM DOS SANTOS

RUâ S10 RâIIU|{0ú SI-2&, 130, cett}tt}tzllH0
F(}RTâLEZA - CEP: 69733-299

Codif icacao: 001. 028. 0288. [J]63. tr000. 00. 00
Padrao do imovel: REGULAB
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ÍRIBUTOS SOBRE O FAIURAMEÍ{TO suBsÍDto

Des(riçáo

UflL(}K t}O SENUIÚt)

UAtOÊ OO SUBSIOIÚ
URLOR IOTAL R PâGRR

Des(riÍão
PIS
c0FIt{s

Valor (RS)

0,28
L39

ValoÍ (RS)

4r,94
I 2.80
29,14

11/2020
VENCIMENTO TOTALAPAGAR(R5)u/lunm n,u

É otrigaçao Co usrUrto nut r s GadastÍo âturliado iutrto à Gg@, @doíme @lusós d§ &êmi6 Xeguhdoru.

I{EDIA DE C0NSU}10(0UI/14 A SEI/15): t0 m3 I I{ETA: 10 m3.

Considere pago se debitado na sua conta do banco BCO REAL.

Constatamos debito de R$ 85,80. Caso pago, desconsiderar.
RELAiORIO DA QUALIDADE OA AGUA VEJA NO SITE CAGE[]E

#case." $ *m*a^*
DADOS DO CUENTE

Inscrícao: 007183429 Mesr'ano: 11/'20')0
Vencimento: 01/12/2020 Total a pagar (R$): 29,14

82650000000 3 29140009000 2 0ü718342901 3 01009622015 6

L

Fatura Mensal
Via do agênte
arÍe(adadol

QUALIoADE DA ÁGUA oISTF
l{o de amostras Cloro
Exieidao 510
Rnal isadas 609
Er confornidade 609

I

INFORMAçOES AO CLIENTE

AVTSOS
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Para mais esclarecimentos, acesse o site www,seguradoralider,com.br ou entre em contato através de um dos números abaixo:

Central de Atendimento (para consultas sobre indenizagões e prêmios, de segunda a sexta-feira, das 8h às 20hl
Capitals e Íegiões metÍopolitanas| 4020-1596 | OutÍas reglões: 0800 022 12 04

SAC (para Í€clamações e sugB*ões, 24 horâs por dia): 08m 022 8189 | SAC (para defícientes auditívos e de fala): O8(x) 022 12 06 | Central Owidoria: 08OO 021 91 35

rruronmlçôrs TMPoRTANTES

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular número 445/L2,
disponível no endereço eletrônico:

http://www2.susep. gov. brlBIBLIOTECAWE B/DOCOR lG INAL.ASPX?TIPO= 1&COD IGO=29636

A Circular SUSEPI ne 445/L2, que trata da prêvenção à lavagem de dinheiro no mercedo segurador. determinâ que todas as Seguradoras são obrigadas
a constituir cadestro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação
pessoal, informaçóes acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da respêctiva documentação comprobatória.

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, contudo, por
determinação da referida Circular, esta recusa é passÍvel de comunicação ao COAFz.

! SupratrurrlroÊrucrA DE SEGURos PRrvADos - SUSEB óRGÃo Rsspot'rsÁvrr pEro coNTRoLE r rrscarrzaçÃo oos MERcaDos DE sEGURo, pnrvroÊructl parvnol
ABERTA, CAPITATIZAçÃO E RESSEGURo,, CoNsELHo DE CoNTRoLE DE ATIVIDADEs FINANCEIRAs-COAF, óRcÃo INTEGRANTE DA ESTRUTURA Do MINIsTÉRIo DA

FAZENDA, ÍEM poR FTNALTDADE DrscrplrNAR, ApLtcAR pENAs ADMrNtsrRATtvAs, REcEBER, EXAMTNAR E tDENTtFtcAR as oconRÊructls suspEtrAs DE ATtvtDADEs
[ícrras pnevrsras NA LEr Ne9.613/98.

Pelo exposto, eu SII VIrl qÂNTÂNÂ DôS CÀNTôS

inscrito (a) no CPFlCNPJ 890 836 523 OO _, na qualidade de Procurador (a) / lntermediário (a) do Beneficiário

to (a) no CPF sob o Ne

do sinistro de DPVAT cobertura Az Vítima

inscrito (a) no CPF sob o Ne conforme determinação da Circular Susep 445/12:

Declaro Profissão: _ Renda

ffi necuso informar

e apresento os documentos comprobatórios:

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residêncla junto a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, anexando a cópia
do comprovante de residência do endereço informado. Estou ciente de que a falsidade da pÍêsente declaração implicará na sanção penal prevista
no aÍt. 299 do Código Penal.

Endereço:
RUA SAO RAIMUNDO

Número:
130

Complemento:

Bai rro: Cidade: Estado: CEP

E-mail: rel.(DDD)

Local e Data:

Assinatu o Declarante

DLDRL.001 V00Ll20L7

I
,a/

L
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Nome:''""Ã.,árar',, 
lr-rnt^r'^lrru {hrlru Crrt, ,4^ 3n ilnlo Bnoxlu n^

Nacionalidade:

Estado Civil:

Sr!tr' ^,

Profis$ão:

fu,«jrr,"e

Carteira de ldentidade:

íNo%4)lÂtLí,o
CPF n"

o)9q56 ?5ô 3\
Endereço:

Duo \hlo^Jo , -lsj.
Bairro:

(Áqp,áre
Cidade:

{lWuar^ rtn*
E§tado:

&
CEP:

6tq4qlà@

PROCURAçÃO PARTTCULAR

OUTORGANTE:

OUTORGADO:

Por este instrumento particular de procuração, O OUTORGANTE concede poderes especiais

ao OUTORGADO para: Enviar documentos, receber correspondências, solicitar informaçóes por

escrito ou por telefone, ter acesso ao número do sinistro, acompanhar o andamento do sinistro, ter

informações e acompanhar perícias necessárias, bem como, apresentar documentos referentes ao

sinistro, junto a Seguradora Líder e/ou qualquer outra Seguradora do Convênio DPVAT e a Susep.

OBS.: E de responsabilidade DO OUTORGANTE a veracidade das informaçÕes e

documentos apresentados e disponibilizados AO OUTORGADO.

fnA/p?o*,^- oq de a!^rf dezo,tr,.il

(RECONHECER FIRMA POR ÁUTENTICIDADE OU VERDADEIRA)

h

Nome: Nacionalidade:

BRASILEIRASILVIO SANTANA DOS SANTOS

Estado Civil:

sotTEtRo

Profissâo;

AUTONOMO

Carteira de ldentidade:

98002360838
CPF n':

890 836 523 00

Endereço:

RUA SAO RAIMUNDO,l3O
Bairro:

PARQUE SAO JOSE

Cidade:

FORTATEZA

Estado:

CE

CEP:

60733-200

I q--



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANTONIO LEANDRO
RODRIGUES DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

26/12/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

073.956.253-31

ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

ASL-0098156/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

SILVIO SANTANA DOS SANTOS : 890.836.523-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA : 073.956.253-31

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 09/04/2021
Nome: ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Data do cadastramento: 09/04/2021
Nome: ANDERSSON COSTA SILVA

CPF: 054.782.373-88CPF: 073.956.253-31

ANTONIO LEANDRO RODRIGUES DA SILVA ANDERSSON COSTA SILVA


